
POLÍTICA DE BRINDES 

 

1. Objetivo   

Estabelecer diretrizes sobre o recebimento e a oferta de brindes por parte dos 

integrantes da Secretaria Executiva do Conass de modo a garantir a integridade, 

transparência e ética nas relações do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 

(Conass). 

2. Definição de Brindes 

Para os fins desta política, "brinde" é definido como qualquer item de valor, como 

presentes, prêmios, convites para eventos, refeições, ou outros benefícios que possam 

ser oferecidos ou recebidos em função do relacionamento profissional. 

3. Princípios Gerais: Integridade e Transparência   

Todos os brindes podem ser oferecidos ou aceitos desde que não venham a influenciar, 

ou aparentar influenciar, qualquer decisão da instituição. 

4. Diretrizes Específicas   

4.1. Recebimento de Brindes   

Somente serão admitidos brindes, caso não possam vir a ser interpretados como forma 

de interferir, influenciar ou induzir a decisão de Integrantes da Secretaria Executiva do 

Conass, cabendo guardar a cautela necessária e atentar para o contexto da oferta de 

brindes. 

4.2. Oferta de Brindes   

O Conass pode oferecer brindes seguindo os princípios de transparência e 

proporcionalidade. 

Brindes destinados a agentes públicos devem ser evitados, exceto em situações 

permitidas pela legislação e mediante aprovação prévia da Secretaria Executiva do 

Conass. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jurandi Frutuoso Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B5B4-86B2-EC73-F3A9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

ur
an

di
 F

ru
tu

os
o 

Si
lv

a.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

5B
4-

86
B2

-E
C

73
-F

3A
9.



5. Vedação 

É vedado aos integrantes da Secretaria Executiva pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou 

receber, com o intuito de influenciar inadequada atuação de colaboradores ou parceiros 

vinculados à instituição, qualquer tipo de presente, ajuda financeira, gratificação, 

prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, inclusive convites de 

caráter pessoal para viagens, hospedagens e outras atrações para si, familiares ou 

qualquer pessoa. 

6. Exceções   

Qualquer exceção à presente política deve ser aprovada pelo Secretário Executivo do 

Conass, com justificativa por escrito. 

7. Consequências da violação   

O descumprimento desta política pode resultar em medidas disciplinares, incluindo 

advertência, suspensão ou demissão, conforme a gravidade da violação, observado o 

contido no Código de Conduta e Ética do Conass. 

8. Divulgação e Revisão  

Todos os integrantes da Secretaria Executiva do Conass receberão orientações sobre 

esta política. O Conass revisará periodicamente esta política para garantir sua eficácia 

e conformidade com as melhores práticas de governança. 

Referências 

− Regimento Interno da Secretaria Executiva do Conass. 

− Código de Conduta e Ética do Conass – Decisão nº 007/2024 do Secretário 

Executivo do Conass, de 29/08/2024. 
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